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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

INDICAÇÃO NÚMERO 2 6 52 /2020. 

AUTOR: Vereador e Presidente TENENTE SANTANA 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARA RAQUARA 
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Nome C.M .A .. IN D. No 265212020 

7 
Presidente DistrlbuiçAo Ch efia de Gabinete 

Assunto REM OL,: AO n E Â.RVORE 

Indico ao senhor Prefeito Municipal, a necessidade de entrar 

em entendimentos com o setor competente, a fim de que seja viabilizada a 

remoção de uma árvore localizada na Rua Paraná defronte ao número 276, 

no Bairro Jardim Brasil, desta cidade. 

A referida árvore está podre e com buraco no seu tronco, 

podendo cair a qualquer momento. Diante do risco informado, se faz necessária 

sua remoção de forma urgente. 

Segue em anexo fotos do locaL 

Araraquara, 28 de julho de 2020. 
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TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente 
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=DECLARAÇÃO= 

Estou ciente e de acordo que, caso a árvore 
seja removida pela Prefeitura, a mesma não irá 
efetuar os reparos no passeio público. 

Estarei realizando os devidos reparos, bem 
como a construção de nova cova para futuro 
plantio, no prazo de 30 (trinta) dias, após a 
realização do serviço. 

En erepo:- Lo/l!iPU)tJ fo-44'/t/;4 ,v"' ~ 'l- 0 
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